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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 46/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 
21 de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 207/2015, 
de 24 de setembro, publicado no Diário da República 
n.º 187, 1.ª série, de 24 de setembro de 2015, saiu com a 
seguinte inexatidão que, mediante declaração da entidade 
emitente, se retifica:

Na alínea j) do n.º 3 do artigo 18.º, onde se lê:
«j) A cobrança do valor pelo reabastecimento do veí-

culo sem observância dos critérios de cálculo referidos 
no n.º 9 do artigo 9.º»

deve ler -se:
«j) A cobrança do valor pelo reabastecimento do veí-

culo sem observância dos critérios de cálculo referidos 
no n.º 8 do artigo 9.º»

Secretaria-Geral, 12 de outubro de 2015. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MINIS-
TÉRIOS DA JUSTIÇA, DA ECONOMIA, DO AMBIENTE, 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA E DA 
AGRICULTURA E DO MAR.

Portaria n.º 365/2015
de 16 de outubro

O Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpôs 
para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2006/123/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezem-
bro, veio estabelecer os princípios e as regras necessárias 
para simplificar o livre acesso e exercício das atividades 
de serviços.

Tendo como objetivo a simplificação administrativa 
associada à desmaterialização de procedimentos, este di-
ploma impõe a regra da redução ao mínimo indispensável 
dos encargos sobre os prestadores de serviços dos proce-
dimentos administrativos que o diploma contemple, bem 
como de documentos ou atos que tenham de praticar ou 
enviar às autoridades.

Assim, impõe -se que todos os pedidos, comunicações 
e notificações entre os prestadores de serviços e as auto-
ridades administrativas envolvidas sejam realizados de 
forma centralizada e desmaterializada através do balcão 
único eletrónico dos serviços, denominado «Balcão do 
Empreendedor».

O n.º 2 do artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho, remeteu para portaria dos membros do 
 Governo responsáveis pela área da modernização admi-
nistrativa e por cada matéria setorial a determinação do 
modo de disponibilização da informação através do balcão 
único eletrónico dos serviços e dos requisitos de desmate-
rialização de atos e procedimentos.

Por outro lado, o Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de 
janeiro, que aprovou o regime jurídico de acesso e exer-

cício de atividades de comércio, serviços e restauração 
(RJACSR), estabelece no seu artigo 10.º que o mencionado 
balcão se interliga com as demais plataformas informáticas 
que desmaterializam os controlos aplicáveis ao acesso e 
exercício de uma atividade de comércio ou de serviços.

Adicionalmente, também o n.º 5 do artigo 6.º do Sistema 
da Indústria Responsável (SIR), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 169/2012, de 1 de agosto, na redação que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 73/2015, de 11 de maio, estabelece 
que as funcionalidades técnicas do mesmo balcão para 
efeitos do SIR não contempladas no artigo em causa, bem 
como o formato, características e mecanismos de trata-
mento da informação a disponibilizar nesse âmbito, são 
regulamentadas através de portaria.

Permitir o acesso universal dos cidadãos aos serviços 
públicos, através da sua disponibilização online, tem sido 
uma preocupação constante do executivo, sendo cada vez 
maior o número de serviços que é disponibilizado ao ci-
dadão, evitando, assim, deslocações, tempos de espera e 
outros custos de contexto.

É esse, aliás, o enquadramento que ficou expresso no 
Código do Procedimento Administrativo no que respeita 
a esta matéria, em particular nos seus artigos 61.º e 62.º

Facilitar, generalizar e incrementar o acesso dos cida-
dãos e agentes económicos aos serviços públicos prestados 
digitalmente, não descurando a inclusão daqueles que não 
podem ou não sabem como utilizar tais mecanismos, é o 
espírito subjacente a estas iniciativas.

O «Balcão do Empreendedor» revela -se assim como 
balcão único em três aceções diferentes: único porque é 
aplicável a um conjunto alargado de atividades económi-
cas; único porque é aplicável ao exercício da atividade em 
qualquer sítio do País, sem prejuízo das regras próprias 
de âmbito local; e único porque concatena num só pro-
cedimento todas as áreas de intervenção administrativa 
aplicáveis, sejam elas de cariz económico, ambiental, de 
segurança, entre outras.

Neste sentido, na presente portaria, e por economia 
processual, são reguladas as funcionalidades e requisitos do 
«Balcão do Empreendedor», bem como a sua interligação 
com as demais plataformas informáticas, que desmateriali-
zam procedimentos administrativos, nomeadamente as que 
se referem à simplificação de procedimentos aplicáveis ao 
acesso e exercício de uma atividade industrial, de comércio, 
de serviços e de restauração.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 44.º do Decreto-

-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, do n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, do n.º 1 do ar-
tigo 10.º do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, 
e do n.º 5 do artigo 6.º do Sistema da Indústria Respon-
sável (SIR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, de 
1 de agosto, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 73/2015, de 11 de maio, manda o Governo, pela 
Ministra da Justiça e pelos Secretários de Estado para a 
Modernização Administrativa, da Administração Local, 
Adjunto e da Economia, da Inovação, Investimento e Com-
petitividade, do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e da Conservação da Natureza, da Agricultura e do Mar, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria define o formato, características 
e mecanismos de tratamento da informação relevante para 


